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CONCEDE A COMENDA ESCRITOR
GRACILIANO RAMOS AO SR. ADRIANO
DA SILVA ROBERTO.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedida a Comenda Escritor Graciliano Ramos
ao Sr. ADRIANO DA SILVA ROBERTO, pelos relevantes
serviços prestados à comunidade maceioense.
 
Art. 2º A outorga da comenda será realizada em sessão solene
da Câmara Municipal de Maceió, em data a ser definida pela
Presidência.
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 06 de
Março de 2026.
 
CHICO FILHO
Presidente 
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